1 / 2
DESENHOS






Insira aqui sua figura. Você pode inserir quantas figuras (fotografias, imagens tridimensionais, fluxogramas, diagramas e representações gráficas) forem necessárias.
[bookmark: _GoBack]Veja orientações na Seção VI da Portaria INPI nº14 /2024.


Figura 1







Insira aqui sua figura. Você pode inserir quantas figuras (fotografias, imagens tridimensionais, fluxogramas, diagramas e representações gráficas) forem necessárias.
Veja orientações na Seção VI da Portaria INPI nº14 /2024.














Figura 2









Insira aqui sua figura. Você pode inserir quantas figuras (fotografias, imagens tridimensionais, fluxogramas, diagramas e representações gráficas) forem necessárias.
Veja orientações na Seção VI da Portaria INPI nº14 /2024.

Figura 3







Insira aqui sua figura. Você pode inserir quantas figuras (fotografias, imagens tridimensionais, fluxogramas, diagramas e representações gráficas) forem necessárias.
Veja orientações na Seção VI da Portaria INPI nº14 /2024.














Figura 4
